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ATO INFRACIONAL 
 

Art. 28 da Lei de Drogas: ato infracional e restrição da liberdade 
 
Para evitar supressão de instância, a 1ª Turma, por maioria, julgou extinta a ordem de “habeas 
corpus”, vencido o Ministro Marco Aurélio, que admitia a impetração. No entanto, concedeu a 
ordem, de ofício, ao fundamento de não ser possível a internação ou a restrição parcial da 
liberdade de adolescentes por ato infracional análogo ao delito do art. 28 da Lei de Drogas 
(“Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo 
pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas: I - advertência sobre os efeitos das drogas; II - prestação de 
serviços à comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 
educativo”). Na espécie, o menor fora apreendido com dois gramas de maconha, sendo-lhe 
atribuída a prática de fato análogo ao crime de uso de entorpecentes. Na sequência, a ele fora 
aplicado medida socioeducativa de semiliberdade por prazo indeterminado até o máximo de três 
anos. A Turma asseverou que, por se tratar da criminalização do uso de entorpecentes, não se 
admitiria a imposição ao menor condenado de pena restritiva de liberdade, nem mesmo em caso 
de reiteração ou de descumprimento de medidas anteriormente aplicadas. HC 119160/SP, rel. 
Min. Roberto Barroso, 9.4.2014. (HC-119160) 

 
Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 

 

Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins. HC e 
devolutividade de apelação – 1  

 
A 1ª Turma julgou extinto habeas corpus ante a inadequação da via processual e, por maioria, 
concedeu a ordem, de ofício, a fim de que o juízo da execução avalie matéria referente ao regime 
inicial de cumprimento de pena. Na espécie, o paciente fora condenado à pena de 4 anos e 2 
meses de reclusão, sob a acusação da prática do delito de tráfico de entorpecentes (Lei 
11.343/2006, art. 33). A decisão monocrática aplicara-lhe a minorante do art. 33, § 4º, da 
mesma norma, na fração de 1/6, sem declinar a motivação, bem como assentara que o paciente 
seria tecnicamente primário e não integraria organização criminosa. O tribunal local, em sede de 
apelação exclusiva da defesa — a qual visava à redução da pena no patamar máximo (2/3) —, 
com base em circunstâncias não aventadas na sentença, dispusera que estas serviriam de 
justificativas para desprover o recurso (confissão de prática do delito como meio de sobrevivência 
e alusão a grande quantidade de entorpecentes), e, por isso, mantivera a reprimenda do então 
recorrente. O STJ encampara os fundamentos agregados ao acórdão de 2ª instância e indeferira 
writ lá impetrado. Neste habeas, a defesa reiterava que a não aplicação do redutor no grau 
máximo careceria de fundamentação idônea, bem como requeria a substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos.  HC 108183/ES, rel. Min. Luiz Fux, 11.9.2012. (HC-
108183) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
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De início, consignou-se existir excepcionalidade a determinar a concessão da ordem ex officio, 
tendo em conta o STF haver declarado, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do art. 44 da 
Lei 11.343/2006, de maneira a afastar o óbice à substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos em relação ao crime de tráfico de entorpecentes. Quanto ao pleito de 
aplicação do redutor em grau máximo, o Min. Luiz Fux, relator, ressalvou acolher o argumento da 
reformatio in pejus ao compreender que o acréscimo de fundamentos pelo tribunal estadual, em 
apelação exclusiva da defesa, caracterizaria reformatio in pejus. Indicou que, quanto à 
profundidade do efeito devolutivo, teria havido reforma prejudicial, dado que assunto não 
devolvido em apelação fora resolvido de ofício pelo tribunal regional. Assim, entreviu que 
configuraria reforma prejudicial completar decisão singular, ao expor motivos por que não poderia 
ter sido reduzida a pena do paciente. A Min. Rosa Weber, por sua vez, sinalizou que, para decidir 
matéria de dosimetria da pena, haveria maior discricionariedade das instâncias anteriores. 
Assinalou que o tribunal local teria suprido, com fundamentação maior, a negativa do juízo de 1º 
grau de não incidir a minorante em fração mais expressiva, o que seria permitido em virtude do 
amplo efeito devolutivo do recurso. O Min. Marco Aurélio, ao perfilhar esta orientação, vislumbrou 
possível desprover a apelação por aspecto que não servira de base à decisão monocrática, com o 
fito de revelar as razões da percentagem, desde que não se agravasse a situação do réu. Vencido 
o Min. Dias Toffoli no tocante à concessão de ofício.  HC 108183/ES, rel. Min. Luiz Fux, 
11.9.2012. (HC-108183) 

 
Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 

 

Furto (art. 155). Produção antecipada de provas e fundamentação 
 
Ante o empate na votação, a 1ª Turma deferiu habeas corpus, de ofício, para reconhecer a 
nulidade da prova produzida antecipadamente e determinar seu desentranhamento. De início, 
julgou-se extinta a impetração, porquanto manejada de acórdão de recurso ordinário em habeas 
corpus, julgado pelo STJ, em substituição ao recurso cabível, que, no caso, seria o extraordinário. 
O Min. Dias Toffoli, relator, concedeu a ordem de ofício, no que foi acompanhado pela Min. Rosa 
Weber. Consignou que o eventual esquecimento dos fatos pelas testemunhas, em razão da 
passagem do tempo, não seria fundamento idôneo para antecipar a oitiva delas. Além disso, 
avaliou que o magistrado teria considerado o fato de as testemunhas serem policiais militares, o 
que não corresponderia à realidade. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux não 
concediam a ordem de ofício. Aquele ressaltava que o juiz poderia proceder à colheita antecipada 
de provas para evitar o esquecimento dos fatos, em virtude da passagem do tempo. Este 
afirmava que o perigo da demora seria para a formação da prova do processo e não para a 
liberdade de ir e vir. HC 114519/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 26.2.2013. (HC-114519) 

 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
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